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PORTARIA N° 006/2025

“Autoriza e outorga poderes a

Tesoureira, Senhora Maria
Serafim dos Anjos Matos, para
movimentar contas em

estabelecimentos bancarios da
Camara Municipal de Ribeira do
Amparo/Bahia e da outras
providéncias”.

O PRESIDENTE DA CAMARA DE VEREADORES DE RIBEIRA DO AMPARO, Estado
da Bahia, usando das atribuic¢des legais que lhe confere a legislacdo em

vigor;
RESOLVE:

Art. 1° - Autorizar a Tesoureira, Senhora MARIA SERAFIM DOS ANJOS
MATOS, portadora do RG n°® 16.493.932-61 SSP/BA, inscrita no CPF n°
139.778.248-05, conjuntamente com o Presidente da Cémara Municipal,
Senhor ANTONIO JORGE CERQUEIRA, portador do CNH/DETRAN/BA n°

05704141065 SSP/BA, inscrito no CPF sob o n. 369.638.955-20, a
movimentar toda e qualquer conta bancdria da Camara Municipal de

Ribeira do Amparo/Bahia, mantidas em estabelecimentos bancéarios.

Art. 2° - A autorizacdo de que trata o art. 1° desta Portaria
refere-se a outorga de poderes necesséarios a execucdo dos seguintes
servicos bancérios:

a) emitir cheques (cdéd. 09);

b) abrir contas de depdsito (céd. 10);

c) solicitar saldos e extratos (cdd. 26);

d) requisitar talondrios de cheques (céd. 27);

e) retirar cheques devolvidos (cdéd. 36);

f) sustar e contraordenar cheques (cbéd. 94);

g) assinar apdbdlice de seguro (cdd. 73)

h) cancelar cheques (céd. 95);

i) baixar cheques (céd. 96);

j) efetuar resgates e aplicacgdes financeiras (céd. 98);
k) efetuar pagamentos por meio eletrdnico (cdéd. 104);

1) efetuar transferéncias por meio eletrdénico (cbéd. 105);
m) efetuar movimentacdo financeira no rpg (céd.117);

n) consultar contas e aplicacdes de programas e repasse (coéd. 118);
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o) liberar arquivos de pagamentos no GFN/ASP (cdéd. 119);

p) solicitar saldos / extratos de investimentos (céd. 124);

g) emitir comprovantes (céd. 126);

r) efetuar transferéncias para a mesma titularidade por meio
eletrénico (cdéd. 128);

s) encerrar contas de depdsito (cdédd. 133);

t) consultar saldo e extrato de conta judicial unificada (céd. 143);
u) assinar instrumentos de convénio e contrato de prestacdo de
servicos (cdd. 149);

v) solicitar / baixar relatdérios depdsitos judiciais (cdd. 151).

Art. 3° - Os servicos bancédrios de consulta a saldos e extratos de
contas correntes, poupangas, investimentos e empréstimos, poderdo
ser solicitados individualmente.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacéo.
Art. 5° - Revogam-se as disposicdes em contrario.

Gabinete da Presidéncia, 09 de janeiro de 2025.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ANTONIO JORGE CERQUEIRA
Presidente
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